
Prezados, bom dia! 

Esclarecemos que inadimplência de penalidade decorreu de questão 
operacional/financeira pontual, sem intenção de descumprimento das obrigações 
perante a Câmara. Informamos ainda que os recursos necessários para 
regularização já se encontram disponíveis para futura liquidação, bem como já foi 
solicitado a referida caução. 

Atenciosamente,  

Fernandes. 

 

 


